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PIHíEIIURA 
LAGOA DO 

__ '-:::: ... -~-: BARRO 

LEI N °~ 25 

-~j 
lllil ~ASLBTAS • 

" Di,ipõe sobre as Dfrell'izcs OrçamcntA.rhts para o extrddo de 2026 e d á oul.l'as 
providencias." 

CAPÍTULOI 
Das Dlsposl~ Pn:liminares 

Art. !• _- Ficam ~ lubclccidas, em cumprimento uo disposLo no an. Jó!i. § :i<>. du 
Const1 tu1ção Federa l, e nos ans. 83 o 89 da Lei O rcAnica do Município de LACOA DO 
BA~RO_ DO PlAUf- PI. w; dire1rizes gerais paro u daboruçilo dos orçamentos do 
Mumdp10 para o exercício de 2026. compreende ndo: 

I , As prioridades e as metas da ndminislnlçAo pdblica mun.icipaJ: 
U. A cs1.n11uro e organização dm orçamentos: 
W . As diretrizes gcra i11, par:1 a e laboração e cxccuçl'lo dos orçamentos do Município e 
s u wi alterações; 
rv. A s disposições rel ativus à d M da pública municipo.J ; 
V • As di~posiçõcs relati vas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais: 
VI. As du;posiç6es sobre o.Iteração na legislação tributária do M un icípio pnra o exercício 
correspondcn1c: 
VD. As disposiç,6es finai s. 

CAPÍTULO ll 
Das Prioridudcs e Metas do Adminislnlçiio Públlca Municipal 

Arl_ 2º • _As prioridades e meta.-. para o exercício financeiro de 2026 ~Ao as especificüd,11s 
neste art 1~0 e no documemo "Anexo de Prioridades e Met:i.s para 2026" ª" quais terlio 
pn.:ccdêncrns na alocação de recursos n::i Lei Orçomcntáriu de 2026 não~ co11sliluindo 
todavia, cm limite a p r ogra.ma('iio dos d cspt..."üllS. ' ' 

§ 1" Integro esta Lei também o Anexo de Mctus Fiscais, e laborado confom1e urien1aç6es 
constantes do mnnual aprovado pela Portaria STN n• 924, de 08.07.2 1. 
§ 2" O M u~icípio d efine como Mern Fiscal o valor que se pretende ating ir. no exercício 
orç~1entá n o e nos dois seguintes. o título de receitas. despesas. mo ntante da dívida 
pública e resu l1ados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar 
no pngnmcnlo de j uros e do principa l da dívida, 
§ 3"' Terão prioridade sobre us açõc11, de expansllo: o pogú.mcnto do serviço da dívida:,,. wi 

despesas com pessoal e encargos sociais e o munutcnç.llo das a1lvidades . 

CAPÍTULO ili 
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Da Estrutura e OrgllDiZM.çiio dos Orçamentos 

ArL 3º • O Orçamento do Município compreenderá a prugnunaçilo dos 6rgllos dos 
Poderes Executivo e Legislativo e dos scui. Fundos. 

Parágrafo Únlro - Nos Orçamentos dos Fundos M unicipais e das demais entidades da 
adm inistração indirew serão estimadas apenas as receitas de sua compet enci,11 legal e dos 
convênios fim1ad os por seus dirigentes. assim como, a.-. despesas n.:lutivas nos program as 
execul'ados com es1cs recursos. 

Art. 4•. Poro efei to desta le i. entende•se por: 

I . PROGRAMA • O instrumento de o rganização da ação governamenta l visundo à 
concrecizaç:to dos obje1 ivo.g pretendidos, sendo mensurado por indicndorcs estnbclccidos 
no plw10 plurionual ; 
U. ATIVIDADE . Um inst nime nto de pmgmm aç.ilo para alcançar o o bj eti vo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se relllizam de modo contínuo e 
pennnnente, das qunis resulln um prodmo necess.1.rio à manutenção da aç:l.o de governo; 
rn . PROJETO . Um instrumento de programu\:.üo puru alcançar o objetivo de um 
progri:,,mu, envolvendo um conjunto de operações, limitad as no tem po. das quais resulta 
um produto que concorre para a e xpansão o u ,11pcrfeiçoamento da uçilo de governo; e 
IV. OPERAÇÃO ES PEC IAL - As despesas que ndo contribuem para a m30utenç.ão das 
aç.ões de governo. das qu ais nl!lo rcsu lt.a um prodmo, e não gcnun conLruprcstuçilo direto 
sob a fo rma de bens ou 11,crviçus . 
V. UNIDADE ORÇAM.ENTÁR IA - o meno r nível da classificação institucional; 
VI. ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO • o maior nível da cl nssificação institucional, que tem 
por fi nulidade agrupar unidades orçamentárias. 

§ 1• Cada programo identificnn1 as ações necessárias para atingir os seus objelivos, sob a 
form:1 de atividades, projetos e opcrnçõcs especiais , cspcci ficundo os res pecti vos vi:,,Jores 
e metas. bem como us unidades orçamen1árias responsáveis pela realiu:1ç.llo da ação. 
§ 2" Cada atividade, projeto e operação especial idcnli fica rá a função e a sut,...fu nção às 
quais se vinculam, nu fomu• do anexo que integra a Penaria nº 42 de 14 de abril de 1999. 
do M inis1ério do Qrç.amento e Gestão. * 3• As categorias de programação de que tratu esta Lei serão identificadas no projeto d e 
lei orçamentária por programas, atividades . projetos o u operações especiais. 

Al't. S"' . O s orçamentos fiscal e do seguridade social compreenderão a programação dos 
6 rg:l.os do Município. 

Art. (j• - O projeco de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, 
conforme estabelecido nos anigox 83 a 89 d a Lei Orgânica do Mun icípio e no artigo 22. 
se us incisos e pnn1grafo IJnico, da Lei nº 4.320, de 17 de m:u-ço de 1964. e será compos10 
de: 

1. Tex to de lei ; 
ll. Consolidoçrío dos quadros orçamentários; 
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lll. Anexo dos orçamen1os fiscal e da xcguridadc sociúl , di scriminando a receila e a 
despesa:,, na fonn a definido ~•a Lei; 
JV. Discrimini:,,ção da legis loçlio da receita e d a despesa, refe rente aos orçamentos fi sco.J 
e d a seguridade social. 

§ 1• lncegrorüo o consolidação dos quadros orçamentário!I. a que se refcn: o inciso (1 desce 
anigo, incluindo os complementos rcferenciodos no an . 22, incisos Ili , IV , e parágrafo 
llnico da Lei nº 4.320/64, os !I.Cguintcs demoni lriltivos: 

I . Do resumo da estimativa da receita 1ota.l do municíp io. por categoria econômica e 
segundo a o rigem dos recursos: 
li. Do rc.-.umo du c.~tima1ivu da receita totW do município. por rubrica e categoria 
econô mica e segundo a o rigem dos rec ursos; 
III . Da fixação da despesa do Município por fu nção e segundo a origem dos recursos: 
IV. Du fixuçilo du despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a o ri gem dos 
recursos: 
V . Da reeei1a a rrecadada nos trls dhimo11, cxercícioi;i anteriores nquclc em que se elaborou 
a proposta: 
VI. Dü receita previs ta paro o exercício cm q ue se elaboro a proposta; 
VO. Da receita previs-tu. pura o exerdcio a q ue se refere a proposta : 
vm. Da despexa reali:r...uda no exercício imcdi.atumcntc w1terior; 
IX . Da despesa fi xada para o exercício cm que se e h1bora a propoina ; 
X. Da despesa fixada pnra o exercício a que se refere a proposta ~ 
XI. Da esti mativa da rccciL,11 dos orçumentos fi scul e da seguridade soci al. isolada e 
conjuntame nte. por categoria cconõmku. segundo a oriic m dos recur.;os: 
XI.I. Das dc11pc,;as e receitas dos orçwncncos Ciscul e da seauridade sociol. isolodn e 
conjuntame n1e, de forma agregada e Kintética. cvidcnciW1do o déficit ou supcnivit 
corrente e to tal de cada um dos orçamentos; 
xm. Da distl'ibuiçilo da receita e da despesa por função de governo dos orçamentos fisca l 
e da 1«:guridadc i.oc ial . isoluda e conjuntwucntc: 
XJV. Da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento d o ensi no nos termos 
dos anigos 70 e 71 da Lei Federal n• 9 .394/96, por ó rgão, detalhando fon1es e valores por 
programas de trabnlho e grupos de despesa; 
XV. De aplicuçilo dos recursos referentes no Fundo de M anutenção e Desenvolvimento 
do Ens ino Básico - FUNDES. na formu du lcg is luçilo que dispõe sobre o ussunto; 
XVI. Da dcscriç?lo sucinla. para cada unidade ad ministrutiva, de sua.-. principais 
finalidades com a rcspecliva legislação. 
XVll. Da nplicaçüo dos recursos de que trota o Emenda Constitucionul nº 25: 
XVIll. Da receita com:ntc líquida com base no an. Iº par4grnfo t", inciso IV da Lei 
Complcmcn,ar n• 1 O 1120CX> - LR.F; 
XIX. Da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Consl itucional 
n"29: 

ArL T' - Na Lei Orçamcn1ária Anual , que aprcscnturá c.."Onjuntumc ntc a prognunação dos 
orçamentos t'iscal e da seguridade social, em commnflncin com Oll dispos itivos da Portari u 
n• 42. d e 14 de abri l de 1999. do Mini~ti!rio do Orçamento e Ge1:tão e da Portaria 
ln1em1inis1erial n• 163, de 04 de ma.io de 2001. a discriminaçlto da despesa ,:erll 
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apresentada por unidade orçamentária. expressa por c,11tcgoriu de programação. 
indicando-se. para cada uma. no seu menor nível de detolhamento: 

l. O orçamento a que pertence: 
II. O grupo de d espesa a que se refe re, obcdcecndo a seguin te classificação: 
a) DESPESAS CORRENTES: Pessoal e Encargos Sociai s. J uros e Enclll"gm da Dívidu, 
Oulr'OS Des~sas Correntes. 
b) D ES PES AS DE CAPITAL: lnvcstimentos, In versões F inanceiras, Amoni7.;içilo e 

rcfiuancirunento d a D ívida . OutraS despesas de Cs.pital. 

CAPÍTULO IV 
Das Diretrizes para a E laboras.ão e €xecução dos O~mcnlos e suas alte.rações 

Arl. 8" . O projeto de le i o rçamentária do Munic ípio, relativo :10 ex.erdc io de 2026 , deve 
assegl&r.\1" a 1ransp arência na execução du orçu.mcnto. 

Parágrafo Ú nico . O pri ncípio da trans parência implica, ul~m d a observoçUo do princípio 
constitucional du publicidade. a utilização dos me ios di sponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações rela tivas ao orçamento. 

ArL 9" • A estimativa d a receita e a fixação da despesa . cons1an1cs do projeto e lei 
orçamentári a, ser.lo e laboradas a prcço8 corrcnte1. do exercício ll. que se refere. 

Art. 10 - A e laboração do projeto, a aprovaç~o e a cx.ecuçl'lo da lei orçumcntárfa scrii.o 
orientadas no sent ido de u1ca.nçur superávit primário necessário a gn.rantir uma 1mjc1ória 
de solidez. financeira da admi ni8traçl'lo municipal. 

Art . 11 - Na hipótese de ocorr!ncia das circuns tãncim> cstabclecidas no caput do a rtigo 
9", e no inciso li do artigo 3 1, todos da Lei Complementar n" 101/2000. o Poder Executi vo 
e o Poder Legislativo proccderil:o à respecti va limitação de empenho e de movimentação 
financeirn . podendo definir pcrcen1t1a is específicos, para o conjumo de projcto8, 
atividudcs e operações especia is. 

§ 1 • Excluem do c11put deste urtigo às despesas que cons lituem o brigações constitucionais 
e legais do município e as despesas destinadas ao pagamcn10 dos serviços da d ívida. 
§ 2• No caso de lim itação de e mpenhos e de movirncnlaçilo financeira de que trota o cupul 
deste urtigo. buscar-se-á preservar as despesas abaixo hi c rarquiui.das: 
J. Com pessoal e encargos patronais; 
li. Com a conservação do putri mônio pa:iblico, con fonn e prevê o disposlo no arti go 45 da 
Lei Complememar n• 101 /2000. 
§ 3° Na hipótese de ocon'fncia do di sposto no cuput deste urtigo o Poder Ex.ecutivo 
comunicará ao Poder Legislativo o mo nianie que lhe caberá 1omar indi8ponfve l pura 
e mpenho e movi me ntação financeira. com v istas à obtenção do equiltbrio no. execução 
orçwncntáriu e financeira do exercício. 
§ 4• Terão prioridade, como fonte de recursos puru II limitnçiio de empenho, o odoção d as 
seguintes medidas: 
1. Redução de inve.~timentos prog ramados com recursos próprios: 
li. Eliminaç.ã.o de despesas com horas extras: 
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w. Exoneração de 8ervidores ocupimtes de cargos em e.omissão: 
IV. Elimioo.ção de vantagens temporárias concedidas a xcrvidorcs; 
V. Redução de gastos com combustíveis: 

Art. 12. Fica o Pode r Executivo autorizado a promover as alterações e adequações de 
s uo eslrutura administrativa. desde que sem aumento de despesa. e com o objeti vo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia oo poder pllblico municipal. 

Art. 13 - A abertura. d e créditos suplementares e especiais dependerá da existência de 
recursos disponíveis para a de11pesa e M:ni procedida de justificutiva do cru1celomento e 
do rcfo~-o dus dotações. nos tcnnos da Lei n• 4.320/64. 

ArL 14 - N u programação da despesa. não poderão ser fix:tdas despesas. sem que es1ejam 
ctefini cla!i as fon te/ide recursos. 

Art. 15 - Observadas as prioridudes u. que se rcícrc o artigo 2ª desta le i. o Lei 
Orçamentá.ri:t ou as de crtdi1os adicionais. somen1e incluir~o novo8 proje ios e dcspcxa.'I 
o brigatórias de duração continuucha, u <:urgo da Administração Direto.. das autarquias e 
fundos especiais se: 

l . Houverem sido adequadame nie mcndidos 10dos os que es1ivcrem em a ndamento; 
n . Estiverem prcsc:rvúdos os recutsos necessários à c.onservação do potrimõnio público: 
OJ . Est iverem perfei1amente definidas 8Ua8 fontes de custeio; 
IV. Os recursos alocados destinam-se a contrapartidas d e recursos federai s. estaduais ou 
de operações de crédito, com o objetivo de concluir ctapal$ de uma U(jÜO municipul. 

Art. 16 • A Lei Orçamcn1áriu somente contemploró dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no P lano 
Plurirurna l ou cm lei que outori2.e suo inclusão. 

Art. 17 • O Município de Lagoa do Bnrro do Piau í aplicará. no mfnjmo, 25% (v in1c e 
c inco por cenlo) das receitas de impostos e d as trnnsfcr!ncias consti1ucionais de recursos 
deles decorrcnlcs. no. Manutenção e Desenvo lvi men10 do Ensino. em confo rmidade com 
o disposto no nrt. 2 12. da Cons1ituição Federal. 
Art. 18 • Serão des tinados tam~m b.s oçõc-s de Saúde, no mínimo. 15% (quinu: porcento) 
da." receitas de imposios e transfert!.nci as comuitucionais de recurso8 deles decorrcn1es , 
observado o mínimo exigido pefo Emenda Constitucional n" 29/2000. 

Art. 19 - A Lei O rçamentária Anual. de acordo com a legislação específica. contemplará 
dotuçõcs para os seguintes íundos: 

I . Fundo Municipal de Assistência Social: 
li. Fundo Municipal da C riança e do Adolescenie. 
111 - Fundo Mun icipul do M e io Ambiente 
IV - Fundo Municipal da C u ltura 

ArL 20 - A Lei Orçamentária conterá dotoçilo para reserva de: contingência. constituída 
ex.cl us ivamentc com rccunms do o rçWTicnlo fi scal, no v11lorde :11tli§ 5 % (dnco por cento) 
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da rtteita c::orrcnte líqu ida prevista para o excrcfcio de 2026. des tinadu 110 atendimcnlo 
de passivos conti ngentes e out.ros riscos e eventos fi scais imprevistos. 

Art. 21 - O Poder Legis laiivo terá como limi te para o total du despesa, incluindo os 
subs ídios dos Vereadores e exclufdos os gastos com inati vos, o valor corrcsponden1e de 
até 7% (sete por cento) da receita eíe1iva do Município previim1s nu § 5° do art. 153 e 
159 da Cons1i1uiç!o Federal, efeti va.mente realizado no exercício o.nterior. 

Art. 22 - O Poder Legislativo, encaminhará a Secretaria de Administruçilo. a té 30 de 
julho d e 2025, xuas rc.'!pccli vu..~ propos tas orçamentárias, observados os parâmetros e 
diretrizes estabelecidos nesta Lei. para fins de consolidação do proje10 de lei 
orç.amemária. 

Art, 23 - A Lei Orçame n1 j ria poderá con.'l igmu c m dotação cspccíficu valor destinu.do uo 
cus teio de despesas de competência de outro ente d a Federação. 

Par~grafo Ú nico • A rcali7.ação du despesa somente podcn1 se e íeti var desde que, 
com provado o interesse público, tenha s ido firmado convlnio . acordo, ajus te ou 
congl.nere, como 1amb6m e me nda parlamentar con forme i:ma legislação. 

Art, 24 - É. vedada a inc lusão. na Lei Orçame n1ária e cm seus créditos adicionais, de 
dol:i1çõcs a lítulo de s ubvenções sociais. contribuições e/ou auxílios. ressolvo.das aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins luc racivos. de a1i vidade de na1t1rew continuada. 
que preencham uma dn8 seguintes condiÇÕCJój: 

1. Sejam de atendime nto direto ao público , de fo rma grutuitu, nas áreas de assis tê ncia 
social, saúde ou educação. e estejam registradas no Conselho Municipal de Assisti!ncia 
Social - C MAS; 
U . Sejrun de 01eodimento direto e gratu ito ao público e voltadas puro o ensino especial, 
o u representativas da comunidade escolar das escola8 póblicas estaduais e munici pais do 
ensi no fu11dumcntul: 
IIJ. Sejnm vinculadns a organismos de naturezas filantrópicas, ins1itucionnls ou de 
a.,sis1ência socia l; 
rv. Atendam ao disposto no nn. 204 da Cons tituição e oo d ispos10 no art. 6 1 do ADCT: 
V. Que sejam vi nculados a conservação e/ou preservação do meio ambiente; 
VJ, Que instig ue o ogroncgócio de comunidades otrnvés de cooperativa°': 
V U . Que fortaleça a cullura JocaJ e instisue o e mpreendedori smo; 

§ 1• Para habilitar-se no recebimento de subvenções sociais. contribuições e/ou auxílios, 
a eniidadc pri vada sem fins lucr.uivos deverá apresen1 ar declaração de funcionamento 
regular, emitida no exercíc io v.nterior por três nutoridndes locais e comprovante de 
regularidade do manda10 de s ua diretori a . 
§ 2• Nilo podcrli scrconccdidn subvenção social, contribuição e/ou auxílio a entidade que 
esteja cm d~bito com relaç:to a prestações de contas deco rrentes de sua responsabilidade. 
§ 3• Sem prej uízo da observân c ia das condições estabelecidas neste artigo, o inélusão de 
dotações na Lei Orçamen1ária e sua exccuç!lo, dcpendcr!lo, ainda. de publicaç!lo, pelo 
Poder Executivo. d e normas n sere m observadas na concessllo. prevendo-se clausula de 
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rcven.ilo no cw;o de desvio de finalidade e de ldemiflcaç!lo do beneficifrio e do valor 
1ransfcrido no respectivo convênio. 
§ 4• O disposto neste anigo não 11e aplica às contribuições estatutárias dev ida$ o entidn.des 
municipalistas dM quai s o Munic ípio for associado . 

Art. 25 • Fica o Poder Execu tivo a utorizado u: 

1. Designar órgi'io$ centmis parn movimenta r do tações comuns atribuldas às diven.a.<1 
unidades orçamentárias ; 
11. Abrir crtdito s uplementar uté o limite de 30% (trinta por cento) d a d espesa fixacfa na 
Lei O rçamentária vigente. na fo rma de que di8põcm os Anigos 7° e 43• da Lei Federa! n• 
4 .320, de 17 de m arço de 1964, 
m. Instituir fundos de quulquer noturezu, mediante autorização le&blati va; 
1·v. Promover as medida.-. nccexsárias para ajustar os di spêndios uo e feti vo 
comportamento da recei ta; 
V. Efetuar o transferência de do1ação orça mentária e ntre os e lcmen1os d e des~as do 
mesmo projeto o u atividade. com u fina lidade de njustar altcruçõe.5 e reforçar dotnções. 

Parágra fo Ún loo - N?lo 8Crá cons iderado para fins de cálculo do limite previsto nu inciso 
lJ d este arti&o os cr&t ito.s suplementares aben.os nas dotações de pessoal, encargos sociais 
e trw1sfcr€11c ia de dotuçiio orçwncntáriu confonne o inciso V . 

Art, 26 - Fica o Poder Executivo amorb,adQ a incluir no orçamento e a imple mentar 
Projetos e/ou Atividades financiudox à coma de rc<.-c itas com destinuçilo cspccffieu e/ou 
emenda parlmnenlar. mesmo <Juando es1es ultrn1>assarem o limi1e no item li do A11igo 5" 
n. té a devida publicação do Dccrc10 para rcgulari7.ação dcnt.ro do mesmo ex.crcfcio. 

C APÍTUI .. OV 
Dos Disposiç~ R elativas à Divido Pú.bliC"A Munidpnl 

Art. 27 • A Lei Orçamentllria garant irá recun.os pam pagamen10 da despesa decorrenle 
de dtbítos refinanciados, incl usi ve com a previdfncia Soe.ia!. 

Art. 28 • O projeto de Lei Orçwncntária poderá incl uir. na composição da receitn 10101 do 
Município. rccun.os proven ientes de operações de c réd ito. respcitudos os li mites 
eslabelccidos no anigo 167, inciso Ili da Cons tituição Federal. 

Pa~gntfo Único - A Le i O rçum cnuuiu Anual poderá comer dcmonstrotivo 
especificando. por opernçJlo de créd ito, as dotações a nlvel de projetos fi nanciados por 
estes recursos. 

Art . 29 . A Lei Orçamentária poderá a u1oriz.ar a rcn.lizaçilo de operações de créd ito$ por 
onu:cipaçil.o de reccitu, desde q ue o bservado o disposto no nrl. 38. do Le i Complementar 
n• 10 1nooo. 

CAPÍTULO VI 
Das Oi$posições Relotlva$ às OiespffOS do Município com Pessoal e Encorx;os 
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Art . 30 - No exercício finimcciru de 2026. as despesas com pessoal dos Poderes 
Execmivo e Lcgislalivo observarão o.s disposições con1idas no~ artigm1 18, 19 e 20, d.a Lei 
Complememar n" JO l /2oc:K>. 

Art. 3 1 - Observado o disposto no an. 169 da Constituição Federal, em 2026 somente 
poderão ser :tdmitidos $Crvidure..'I se: 

I . Autoriz.ados por- lei: 
n. Existirem cargos v11.gos a preencher-; 
lll . Houver pr6via dota~ão orçamentária s uficiente pua o atendimento du dcspc.'111; 
JV. Forem observados os limitex previs tos no W'ligo anterior; 
V. For observado o disposto nos artigos 16. 17 e 21 da Lei Complementar n" 101100. 

A r t. 32 - O Pode r Executi vo poderá. medionte le i autorizativa. criar ou alterar c.vgos e 
funções. alterar a estrutura organizacion,11, corrigir ou aumentar II remuneração dos 
servidores e conceder vantagens, desde que obscrvú.das as regras do An. 16, q uand o 
aplicável e do Art. 17, do Lei Complementar nD 101/00. 

§ 1" O s projetos de lei sobre lnlnsformaçiio de c.argos. bem como os relacionados a 
aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no llmbito do Poder Executivo, 
deverJ.o ser ac.-ompanhudos de r1111niícs tação da Secretario de Admini stração e Finanças. 
em suas respectivas áreas de compe1~ncia. 
§ 2• O l'oder Legisl:uivo assumirá, e m seu âm bito, a.<i atribuições 11Cécssárias ao 
cumprimento do d ispóStO nes te úrligo. 

Art. 33 - A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à concesslio da 
revis!l.o geral anual da remuneração dos servidores pdblicos, em cumprimento ao d isposto 
no Inciso X, do Art. 37. da Cons tituiçiio FederaJ. 

PKr.i.gnilro Ú nico - Qu1U1dO du conccssllo d a revisilo geral do remuneroçilo de que trota 
este artigo, estão dispensados os procedimentos exigidos pelo An. 17. da Lei 
Complementar n" 1 O 1. 

Art. 34 - Nas si iuações em que a despes., to tal com pessoal do Poder Executi vo tiver 
extrapolado u 95% (noventa e cinc.-o por cento) do limite referido no urt. 20 da Lei de 
Res ponsabilidade Fiscal . a realização de serviços extraordinário somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atc ndimcnln de rclcv1U1tc interesse público, espcciulmcnlc os 
voltados para as áreas de segurança. educação e saúde, que ensejam s ituaçôes 
e mergenciais de risco ou de prejuízo para :t sociedade. 

Po.r6grafo único - A autorização para a realiz.a.ç11.o de scrviç.o extraord inário. no âmbito 
do Poder Execucivo, nu condições esuibclccida.s no caput deste artigo. é de el'.clusiva 
competência do Prefeito Municipal. 

Art. 35 - No caso de os limites máximos de despesas com pesso..i.l para os Poderes 
Executivo e Lcgi,dativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscul, 
forem ult:m.passados em qualquer um dos Poderes. serão adotadas. no respecti vo Poder. 
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as scguinles medidas voltados ao reenquadramento no prazo máximo de dois 
qundrime.stres: 

l . Reduçfto das despesa.<i com cargos de confiW1ça ; 
U . Exoncruçi'io dos serv idores não es1áveis: 
IU. Exoneração dos servidores estáveis. 

Art. 36 - Se a despesa to tal com pessoal uhrupassar os limites estabelecidos no an . 19 da 
Lei Complementar n• 101 de04 de maio de 2000, a adoçlo das medidas de que tratam os 
parágrafo.<i 3º e 4º do nrt. J 69 da C onstituição Federal preservará servidores das Áreas de 
s nlkle, educação e assist~ncia socia l, especialmente cm caráter cmcrgc:nc inl. scguronço e 
limpcZB pública. 

A rt. 37 - Se 11 dcspcsu de pessoal a ting ir o nível de que trata o parágrafo tlnico do an . 22 
da Lei complemenm.r n" 101 de 04 de maio de 2000, os pagumcntos d e horos-cxtros ficam 
restrito 11 11eccssid11des emergenciai s dos áreas de S3tlde e de saneamenco. 

Parág:raío Ú nico - No exercício de 2026 a despesa com pessoa l poder:1 ser acrCACida de 
att 10% (dez por cento) devido a reaj uste s11htrial em vinude de perdas s."\lariais de 
exercícios ameriores. bem como o indicador poder:ã ser maior apenas na categoria do 
Mag isté rio com o re11j ustc do governo fede ral sobre o Pi so Salarial dos Professores e 
atualiznção do salário-mínimo. 

Art, 37•A - O Poder Executivo M unicipa l dever:1 prever, no Proje1·0 de Lei Orçamentaria 
Anual (LOA) para ocxcrefcio de 2026. dotaçi\oorçamen1ária e.spe<:ifica para o pagamento 
dos Precatórios do Fundo de Manutcnçiio e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Va.lorização do Magis1frio (FUNO EF). assim como de outros precatórios devidos a 
servidores públicos mun.icipuis que já possuam sentenças transitadas em julgado em 
prime ira e segunda instâncias. 

Pa r 6grafo Único - A efe1ivaçllo do pagamento das despesas de que truta o caput deste 
urtigo fica condicionada o efetivo liberoçllo e disponibi lidade dos respectivos recursos 
pelo Poder J udiciário. 

A r l. 38 - Com o obj etivo de valo rizar o princípio do impessoalidade nn Admini stração 
Ptlblica . poderá ser reali1.ado concurso p6b llco e/ou teste seletivo nas li, r eas da saúd e, 
t.-du caçiío, assisténcia Social, ad m in is tração, entre outros. podendo ser incl uso o do 
Poder Legisla1 ivo se for de imercsse da Casa Legisla1iva . Obedecendo as necesKidades e 
vugus dcfinida.>l cm Lei e q ue estej um de acordo com o p(lragrofo único do artigo 22 da 
referida lei. se a despesa com pessoal em relação A RCL exceder 95% (noven1a e cinco 
por- cento) do limite. silo vedados ao Poder ou ó rgilo referido no an. 20 que ocorrer no 
excesso: 

1. Conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuner-uçiio a quulquer título, 
s:1lvo os de riv:1dos de ~en1e nç.11 judicial ou de de te rminação lcgul ou contnuual ; 
Il. Criar cargo. e mprego o u função: 
m . Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despcso: 

v 29 de Abril. 34 Centro - CCP· 64768 000 Pred10 Adehno Rodnguc:. N'-•to 
~ .. o ... do B;,rro do Plauj . PI/ 4 1 S22.301/000l•G2 / (89) 9940G-l2SS / 3498-00~~ 
mml p1(;!fe1tura@lagoadobarro p1 90"' br / s,,._. INWW lago.idobaHO p, gov b• 

I V. Promoção de cargo pt'.iblic.-o, admissão ou contratação de pessoa.! a qualquer tflul o. 
ressalvada a reposiçilo decorrente de 3J)O$Cntadoria ou fa lecimento de serv idores nas áreas 
de educação. sat'.ide e segurança; 
V , Con1m1ar hora extra. 

CAPITULOVIl 
D».'I Disposições sobre a Rc«ito e Alterações n o Legislação T rib u tJiria 

Art. 39 - O Município deverá implantar o Dívida Ativa do Município de natureza 
tributária e não tributária. 

A r L 40 - A estimati vo da receito que constará do projeto de Lei Orçamentária para o 
exercíc io de 2026 contemplará medidas de uperfeiçoamcnto da udministroçii.o do emprego 
dos 1ribu1os municipais, com vistas à cxpnnsão de base de tributação e consequente 
aumento dns receitus próprias. 

ArL 4 1 - A estimativa da receito c itado no artigo anterior levará em consideração. 
adicional me.m e. o impacto de altcr.tÇão na lcgi.!!llaçllo tributári a, observadas 1.1 capacidade 
cconômicu do contribuinte e a j ust11 distribuição d e renda. com destaque para: 

J. Atualiwção d:1 planta genérica de valores do Município: 
li. Rcvisiio. 01ualizaçiio o u adequação da legislação sobre Impos10 Predial e Território 
Urbano. suas a líquotas. forma de cálcu lo, condições de pagamen1Q, dC$cQn1os e isenções, 
inclusive com n:lação a progressividade d este imposto: 
IU . Revisão da legi:r;laçllo sobre o u:r;o do :r;olo . com redcfiniç!l.o dos limites da zona urbana 
municipal. 
IV . Revisão na Legislação sobre Impos to Sobre Serviço de Quulqucr Nuturci.u; 
V. Revisão da legi slação apl ictivel ao Imposto sobre Transmissão Inter Vi vos e de Bens 
imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis: 
VI. lnstituiçilo de 1uxas pela u1ilizuçílo efetiva ou poccncial de scrvic;os públicos 
específicos e d ivis íveis, p r-estados ao contribuinte ou postos n s ua disposição. 
V U . Revi.s.."lo da legis laç.'lo sobre. as taxas pelo exercício do poder de polícia, como 
também b uscW" trausparêncio no que se lrata de receito de contribuição do COSIP; 
V:W. Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o in1ercsse píiblico e a 
jus tiça fiscal: 
IX. Revisão das isenções das multas e juros provocados por atraso de pagamentos de 
tributos munici pais. 

Art. 4 2 - Na es1imat.iva das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderllo ser 
consi derados os efeitos de propostas de ulecraçõcs nu lcgis laçl\o tributária que sejam 
objeto de projeto de lei que estejam e m tramitaçllio na Câmara Munic ipal. 

CAPÍTULO V III 
Da Assistência Socia l 

A r t. 43 - Munícipio buscará o desenvolvimento de convênio, termo de coopcraçi1o 
t&:nica, termo de parceria o u outro instru mento jurídico; com instituições de ensino. 
ins titui~iks de interesse de categorias profissionais, estabclccidus pclü Constitu içilo 
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Bra..'> ilciru (sistc:mu S). coopem1ivas, organizações nlo govcm11mentai s e terceiro setor; 
com e, o bjetivo de desenvolver políticas pdblicas loc.ais para a cupuciLUção, a geraçilo de 
en1prego e renda para pc5soas cm situoçilo de vulnembi lidade 50eial . 

Art. 44 - Ampliaçilo da política de A ssistl nci:I Social por meio do Sistema Único de 
Assist!ncia Social (SUAS). dos serviços. programas, projetos c bcncflcios 
soc:iollSsis tenciais para as famílias cm estado d e vulnernbi lidade, nas situações de 
c nírentnmento a es1ado de emerg!ncia e cal amidade público. bem com o daquel as sem 
situaçilo de rua e em uso de dro&as ou em dependencia química. 

Art. 45 - M elhoria dos ,i;erviços prestados à populaçilo. com atenção especial às políticas 
d e Educoçilo. A ssistência Social e S.at'.idc com a digitnli2.ação d os serviços, a 
implcmcntuçilo du te lemedicina e a ampliação do programa Lagoa do Burro 
Especia lidades. 

Arl. 46 - O Município elaborará o mapa das áreas de risco ou com potenc ial de risco de 
inundoçilo. a lagamento. desmoronamento, deslizamentos e inclndio,i:. 

Art. 47 - O Município deve implemcntllr ações e fetivas no processo de regularização 
íundiária prevista na lei municipal n ." 16912018. 

Art. 48 - As dotações destinadas à ussiscênc ia à população carente serão consicnadas em 
rubriC.'\S apropriadas e beneticiurilo. prcfcrcnciulmcntc. famílias cm estudo de 
vulnerabilidade c uja renda per C:'lpi ta sej11 in ferior a mei o ,:al:irio-mínimo, devidamente 
cudastmdus no Cnd Ú nico ou cadastrada!; em alguma unidade de Referencia de 
Ass istSncia Socinl do Município. 

Art. 49 - As despesa,; rduliva.<i a programas, projetos. serviços e beneficios nas áreas de 
Smlde, Educação e Assi1l1!ncia Social rea.li7.ados cm coopcraçilo. convêniu o u repasse 
direto com o utros esferas de governo se.mo incluíd.is de modo e.spccffico no o rçamento. 

CAPÍTULO IX 
Das Dls:poslçêks F ina is 

A rl. 50 - t! vedado cons ignar na Lei Orçamentário crédito com fi nalidade imprecisa ou 
com dotução ilimi1adu. 

A r L SI • O Poder Executivo deverá realizar estudos visando a definição de si.stema de 
controle de custos e avuliaçilo de n:sultados das uções de governo. 

Parágr afo Ú n ico - A a locação de recuN.Os na Lei Orçamentária Anual será feita 
dire1.nmente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar 
o custo das ações e propiciar a correto av aliação dos resultados. 

Art. 52 - ParJ os efeitos do 1111., 16 du Lei Complementar nD 101/2000, entende-se como 
despesas Irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor nilo ultru.pussc, pana bens e 
serviços. os limites dos incisos I e l i do an. 24 da Lei 8.666/1993. 
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Art. 53 - Art 1ri n1a dia.s após a pub1icoção do orçamento. o Poder Execut ivo ~LB.bclcccra, 
atruv6. de Decreto, a P rogramação Financeira e o Cl'Qnograma de Execução mensal de 
desembolso. nos termos do dispost·o no artigo~ du Lei Complementar n• 1 0 ln(X)(). 

Al"L S4 - O Poder Executivo poderá encami nhar me n!J.3.gem ao Poder Legislativo paro 
propor mod ificação nos projctrn. de lei relativos oo Plano Plurianual. às Diretri zes 
Orçamentárias. ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enqu1U1to niio inic iado a 
votação, no tocante as pan es c uja a lteração é proposto. 

Art. SS - São vedados q uaisquer procedimenros que moti vem u execução de despesa sem 
comprovada e s uficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsib ilidade de 
recursos fi nanceiros p.1.ra o seu pagamento. 

Art. S6 - A n:ubcrt ura dos cr~ditos especiais e extraordinários. conforme disposr.o no a rt . 
167. § 2". da Constiluiç!lo, serf e fetivada med iante decreto do C hefe do Poder Executivo. 

Panigrofo ÚnJro - Na. reaben ura a q ue se refere o capm dc.!l tc a rtigo, a fon te de n:cunm 
devera ,11,e r identificada como xahlus de exercícios anteriores. independentemente da 
receita à conta da qual os c réditos foram abertos. 

Art. 57 - Para os fins do d isposto no nrt. 16. da Lei Complementar n• 10 1/00 e em 
cumprimemo ao § J•. do mesmo anigo. fica estabelecido q ue, no exercício de 2026, :, 
despesa, dccorTcnte de ação govcrnu.rm::ntal 11ov11, será cons iderada irrelevante se o seu 
impacto orçomen1ário-fi nanceiro no exercício nã.n ultrapa.o;sar, para bens e serviços os 
lim.itcs fi xad os pelos inc isos I e U. do W1. 24. da Lei 8.666193. devidamente atualiz..1.dos . 

ArL 58 • Se o projeto da Lei Orçamentária uão for sanc ionado até 3 1 de dezembro de 
2025, a programação dele constante poderá ser executada para o atendjrnento das 
seguintes despesas: 

l. Pessoal e encargos sociais: 
n . Pagamento do serviço d11 dívida: 
ili . Transferlncias consti mcionais e legais para os fu ndos municipais legalmente 
constit uídos ; 
IV. Snúde e Assistência Social de caráter urgente. 

Al"l. 59 • Esrn lei cntru cm vigor na data de su11 pub licação, revogando-.se as di sposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito M unicipal de Lagoa Do Barro~ Piauí 

L AGOA DO BA RRO · PI, 04 d e a gosto d e 2025. 

'Í} ·"'·· ~ ~ - o wL,.. .o R ~ o parecido tosta ho 
P .. d eito Municip a l 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2026 

Município d e L11.gou do Barro do Piou( - PI 

IJl:=....o,J ,. ~ ...,-AS. 

O ano de 2026 marca um novo capít ulo na história de Lagoa do Barro do Piauí. Sob u. lidcnmçn do 
Prefeito R ~ naldo Aparecido Cost». C oelho, que traz cons igo a se nsibilidade de educador e o olhar 
técnico de gcs1or público. iniciamos este pri meiro ano de mandato com o compromisso de íuzcr mais. 
fazer melho r e seguir avançando. 

Ins pirados. pela missão de cuidar da." pessoas e tnm sfomu&r realidades. este plano reflete o desejo de 
urnu gcsliio que une exper iência, escuta e lnova t.ão. Acredi tamo!!t na força do p lanej am e nto, na 
transpartncia da1_1 ações e no poder da participação popular pnra construir uma. cidade mais justa, 
humwul e desenvolvido. 

Em um cenário de trons içllo &)obal e rocupernç.'lo econôm ica, 1.-'lgoa do 8alT'O reafirmu seu p0tencia.l. 
Vamo.s fo n.alecer o q ue já fo i conquistado e abrir caminhos para novas oponunidadcs em Meas 
essenciais como s.atldc. educaçllo, infracstnuura, agricuhun1 e ax11is tência social. 

Este documento - pane da Lei de Oiretrh;es. Orçamentárias para 2026 - é mnis do q ue um 
ins trumento técnico: é 1.1 tradução de um p rojeto d e futuro. feito com seriedade. responsabi lidade 
fi scal e amor por esta terra. 

Seguimos com fé no trubulhu e com o coração nbc n o paro servir. O fut uro já começou. 

EIXO - GESTÃO ADMINISTRATIVA E TRANSPARÊNCIA 

A nova gestão inicia seu mandato comprometida com uma adminiinraç5o pllbl ica eficicn1c, inovadora 
e pwticiputivu. Com foco nu trunsparêncin. no uso in1eligen1e dos recursos e na valori z.ação do serv idor 
pllblico. o govemo m unicipal busca fon.alecer a confiança c n1 rc a Pre fe itura e a populw;ilo de Lugou 
do Bano do Piauí. 

Dire trizes e Metas para 2026 

lmplw1lllr e cfc tivur o Sistema El ctl"Õllico d e lnform n('ões (SEI ). com processos 
admini1_11n1t ivo,11 to ta lmente digitais; 
Garantir o pleno funcionamento e atualização do P o rta l da Tra ns p ;1 r f.n cla, com dados 
l:ICCt;SÍvcis e cm te mpo rc.u. l; 
Realizar audl@ncla.s pi1bllcas regulareH, prom ovendo o conLmlc socia l e a purtic ipuçüo du 
população nas decisões municipais: 
Implantar o selol" d e reg ul11çiio dos SCl"VÍÇ'OS públicos dentro da Ouvidoria M unicipal: 

Av 29 de Abril. 34 Centro CEP 64768 000. Prc-d,o Ad('lino lslodroquos Ní'to 

L.;igoa do Barro do P,.;iu,. PI/ 1~1 522 301/0001 62 / (891 99406 nss / 3.r..9s 0099 
Em,ul ,,.._ f<.1lur,,(., l.190,Hloh,"'luo p, yov tu/ s,tc- ..,,,..,.,,..,., l:aqo:,dob.,rro pt go"" br 

Estruturar e equipar a Ouvldorta MunJdpaJ com canais de comunicação acessíveis à 
população: 
Rcorgani2lll' e fortalecer a C ontroladol"ia Interna, gnrnnl indo maior fiscal ização e integridade 
na gestão dos recursos : 
Blaborare implementar Planos de Ge11tiio setori11.ls , para cada ~crctaria mu nici pa l, com mclllS 
claras e mensuráveis: 
Promover cap a cit.atão permanente d os Conselhos M u n.ld pab: e revisar os regimen1os 
internos dos colegiados ex istentes: 
Garantir que as leis orçamentárias (PPA. LDO e LOA) sejam elaboradas com pan.icipação 
popular efe1i va; 
tnstituir e cumprir o calcnd6rio de pagamento de ser vidores e for necedores, forta)ocendo o 
planejamento financeiro~ 
Rcali7,a.r aquisição de ve,culus ufici.11.is, oti mi;umdu a logíslic1:1 das sccreturia.s e serviços 
públicos: 
MOOemiwr :, es1n11ura ndminis1r-,uiva da Prefehur-.d, com foco na eficiência, dig itali:,,..açíio e 
mclhori.11 do ate11dime11to ao ddadiio: 
Manter n continuidade e a qualidade de 1odos os serviços públicos essenciais Já l.mpla ntad06 
nu município; 
O timizar a gestão, manutenção e conservaç.ão de todo o p a t r imônio público munlclpnl : 
Fon:alecer a gestão d o orçam e nto público, com foco em equilíbrio fiscal e responsabi lidade 
com os recursos da população. 

EIXO- AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO 
AMBIENTE 

O fonalec:imen10 da agricultura fami liar. a gestão sustentável du água e a pre.-u:rvação ambienta l silo 
prioridades da novo gestilo. Com ações vohodos à produção, comercializoçõo, capaci taçõo túnica e 
inccn1jvo à agroi ndtlstria Joc.al, o município busca garantir mel hores condições de vida ao homem do 
campo e promover um desenvolvimento rural cqui.librado e s us tentável. 

Diretrizes e M etas para 2026 

Ag l"kulturn e Recu rsos Hídricos 

Oferecer assistência técnica contínua e desenvolver l)ÇÕCS de extensão n.sraJ voltadas à 
agricult ura fami liar e pecuária: 
Apoiar o desenvolvimento de h o rtas comunitárias, hortas escalara. e h ol"tas fwnjliarcs; 
Adensar as cadeias produtivas locais. promovendo a vatorizoção d e produlo.s r egionais e o 
incentivo à agroindústria: 
Oi namiuu- opon unidad cs agroi ndustriais com foco no culti vo d o mllho, re lji\o , frulas, 
legumes e da palma forn11geina : 
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Apoiar as lavoums temporárias e a criação de pequenos animais: ovinos. bovi nos, caprinos e 
s uínos: 
Apoiar a rcguluriz.açilo fu ndiário das propriedades rurais; 
Criar e fort alecer bancwi de k m cntcs sclttio nadm das cu lturas regionais; 
Apoiar proaramas de 1111".lhon1menlo gen~tico dos rebanhos, com incentivo à realiz..,ção de 
feiras e exposições agropecuárias: 
E.-.t imular a 11.picultun orgfinica com capacitação, estruturaçllo e regularização da produção: 
Fortalecer as associações n,ntis. oferecendo supon e tfcoico, contábil e insti tucional: 
Renliznr limpeza de barTeiros. manutenção de poços e perfuração de novos poços tubul ares; 
Implantar s istiemas s implificados d e abastecimento d e ,gua e ampliar a rede de d is tribuiçilo 
na 7,01111 urbana e rural: 
Criar órgão regulador e ges tor do fom ecimcnto de águo no município; 
Es1imu lar a criação de pelxe,i n a Barn11gem Nova F o rtaleza, garnntindo apoio ttcnico e 
infroesuuturn; 
L impeza e manutenção da porede e sangradouro da Barragem Nova Pon a le7.a. as,11, im como, o.s 
arredores do bojo da Ba rTagcm; 
Buscar parcerias com o S iste ma "S" e i nstituições públicas pnru reulização de cu rsos 
profiss ionalizantes no m elo rura l ; 
Fom1uliz.ur parcerias com instituições estaduais e federais p.-ua garantir a portes flnanceiNJs a 
pruje tus locailis; 
Apoiar o progn1.m11 d e lnsemln11çiio 111"tifü.:i11I e ci.tim ul ur práticos s ustentáveis no uso da terra 
e da água: 
Prioriuçalo de Investimentos ,em infratslrutura hídrica: cons1nição, ampliação de açudes, 
pequenos bUJTeiros, poços artesianos equi pados e sistemas simp lificados de abastecimento de 
água cm comun id ades rurais. buirros e arredores da cid ade sem água; 
Cons trução, lns talaçílu e refonnM d e cis lCl"nü e c is terniio de placo e d e polietUeno em 
resldi!ncias de fa mniH em situação de vulnerabilidad e. cSp(..-ci u.lmcnte nus árens rurais. paro 
aarnntir o acesso à água de qualidade para cons umo domé,11,tico: 
Prioriz.uçílo de inves1imemos no abastecimento de !'lgua da Comu nidade Mulungu para 
comunidade recanto. rcgiilo de Sete Lagoa - Lagoa do Bnrro do Piauí: 
Priorização de investi me ntos para limpcz.a e um pliu.1.;ãu dos uçudcs: Tanque do Zé Rocho, açude 
da Santo Luz. Açude do BEC e Açude dos MolT'Os neste municfpio . 

Meio Ambiente 

Promover a educação ambiental nas escolas e comunidad es: 
Garnntir n scalb.ação ambiental nas margens do Rio Gameleira, barragens e açudes. 
prevenindo o contaminação de mananciais: 
Realizar limpc:U de m1U1anciais públicos e açudes: 
C ri a r irea'I ven:lt!ti, pa rqueH urb.11.nos e wn p11rquc ecológioo; 
Incentivar o uso de en er glu r e.n ov4ve.l•. como a solar. inc lusive com apoio u rci;idêncius e 
com6rcios: 
Monitorar e controlar focos de polulçlo e d egn1da çlo ambiental; 
Renliuu- gestão s us te ntá vel d e resíduos sólidos. com manutenç!lo do a te rTo sanitfrio e ações 
de coleta seletivo: 

Av 29 do Abrll, 3,. Ct!-ntro. CEP· 64760 000. Prcdio Adelino Rodr19uc!ó Nt.:to 
u,go:, do 8:uro do Pi,"'IUI - PI/ ,,1 &22 301/0001 62 / (0<;)1 9940C. l2S& / 34<;>8 009!) 
Em.,,I pr(.•fu1turi1Cd,l,190,,dob,,rro ,,. qov h• / S•tP www hqo~dob,uro p, gov br 



ANO V - EDIÇÃO MLXI - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 202592

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

PRUkllUftA 

LAGOA DO 
-· BARRO --~-.. ~--

lmplo.nto.r o slstemlnha E mhn1p11 cm comunidades rurai s par-3 uso sustentável de recursos: 
Promover recupenaçiio de nascentes e ações de n::tlorcshuncnto cm áreas degradadas: 
Manter u nrborização urbana com planejamento, respeitando o crescimento das via.-. públicas: 
Realizar Colet·a de lixo na zom:a rural do município. 

EIXO-SAÚDE 

A saúde é o p<>nto de pllltido. para uma ges1ão humana e eficiente. A novu udminislroção assume o 
compromisso de ampliar e qualificar o acesso aos serviços de so.lJde, com foco n a descentralizaçno, na 
prevenção, na valoriz.ai;:ão dos profissionais e na melhoria conúnua da infr:1estn11ura. O cu idado com 
as pessoas estará presente em cada ação. 

Diretrizes e Metas para 2026 

• Garamir o pleno füncionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS), com ate1\ção à zono. 
ruraJ e áreas de d ifícil acesso: 
Implantar o Centro de Atcnç.iio P sicossocial (CAPS) e ampliar a rede de atenção à saúde 
mentol ; 

• Deseent.roliznr os serviços da equipe multidisciplinar (e-Multi), levando fis iot erapia e 
a tendimento especiaJiz..'ldO para o.s postos de saúde dos povoados Nova Dci.t.'Obcrtu, Mimoso. 
Mallmdinhn. Umburana.. Sete Lai:ons e Santa Teresa. 

• Implantar o Sc.rviço EspeclaUu do de Saúd e Bucal (SES B) no município: 
• Celebrar credenciamento com laboratórios locals e regionais para ampliar a ofena de exame.,ç 

laboratoriaiJ,1, e de imagem; 
• Implantar plataforma digirnl par.t age nd a m e nto online d e consulta~ e exames, íacili tando o 

acesso do usuário; 
Criar pmgramu de ll h!.nd.imcnto domiciliar 1.-spccilalizado aos idosos. vincuJado i:I Es tratégia 
Sallde da Famíl ia.: 

• Inserir m édico ve1erln:\.rio na. equipe de atenção primária para reforçar a vigilância cm sallde 
e garantir o funcionamento do Ccnuu de Zoonoscs e do M atadouro; 

• Ganm1ir o fomccimcnto regular de medicamentos básicos pela F'annácia Municipal, com 
:uua.liz.a.ção contínua da REMUNE: 

• lnfomuu iznr o atend imento de upoio ao T rotamento Fora de Domicílio (fFD): 
Amplinr o programa Dia d o Espccialisln. garantindo acesso a ex.ames de prevenção, como 
mamografia e exames de próstata: 
FonaJecer as campanhas de vacinação. buscando cobert uras próximas de 100%: 

• Realizar aquisiç5o de veículos e-speclaUzad os para atendimento à saúde. inclu sive para a :zona 
rural: 
Manter p lantão na UBS i.cde com a tendimento de urgência e e mergência, respei tando as 
dire1rizcs do SUS: 
Promover mel horias estnuurais contínuas nas unidades de saúde: 

• Implantar o Suporte A"ançado d e Vida (USA) para o a tendimento prt-hospita.lar. via SAMU: 
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Priorlz.açü.o da a quis ição e lnstal11çio d e lilpattlbo de Ralo-X para o ccnuu de saúde 
municipal da sede do município, visando n melhoria do diagnóst"ico c agilidade no u.tcndimemo 
de urgências e emcrglncias: 
Ampliação do quadro de pr()fiss ionai.s de saúde mental, com a inclusão da contratação de 
mais psicólogo(a) e Tcropeula ocupacional , para a1endirnento à população, especla.lmenre 
crianças, adolcscen1e.~ e idosos, promovend o o bem-estar psicossocial; 

• Ampli ação do a tendimento na o ferta de exames dentro e fora do município de Lagou. do Burro 
do Piau í. de modo preventivo. A55-im como, a oferta de exwncs pn!-operntórios: 

• Prioriz.açüo do Qlocaçllio d e l"eClJJ"'S()S para II realização d e mutirões d e c.lru.rglas e leUvas. 
como foco expecial cm procedimentos de alta demanda e impac10 social, como a d rurgla d e 
cataraln. visando reduzir as filas de C$pc.ra e restaurar a q uWidndc de vida dos pacientes. 

• Priorizar melhoria no :11endimcnto de cirurgias d e: urgência.. como: apendicite. fratu ras. dentre 
oulros emergentes. devendo o município buscar parceria.<i:, convé nios q ue utcndwn c:m tempo 
hábil oi. ca.'!os de urgênciu, ofcrt undo um atendimento di~o a saúde publica do municfpio. 

EIXO - INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 

A infnn:struturu urbano. e ruro.J ~ fundamental para garanti r dlgnld::tde, mobilidade, a~so aos serviços 
pl1blicos e impu lsionar o desenvolvimento local. A novu gestüo de Lngoa do B nrro do Piauí assume o 
t.-ompromisso de cuidar bem dos espaços públicos, ampliar a urb.ani7..aç.llo e garan1ir mclhun:s 
condições de vida h população, tnnto na sede q uanto nos povoados. 

D iretrizes e Metas pa ra 2026 

E luborar e implantnr o Mopa Viário Municipal com i:eorreferenclamento dM estmdas 
vicinuis: 
Ampl iar a pavlmenla ção de ruas e aven idas na zona urbana , povoados e as,;cn1amen1os ; 
Cons truir calçadas e passeios acessíveis no sede e nas comunidades: 
Reali 7,.'l r manutenção consrnnte e conservação de logradouros públicos c eq uipamenius 
urbanos: 
Amp liar e m()demi:r,.ar a lluminac;.íln púhliCH, com foco em eficiência c nergéticu e scgur.mça; 
Construir proço.s públicas. parques recreativos e espaços de lazer em áreas urbanas e rurais: 
Implantar pas!illgens mnlh.11das, hucin)s e drenagem cm ponto11 c,unuégicoi,; dax ~tradall. 
vicinais: 
Finnllr parcerias pura umpliuçílo do progrwnu de Melhorias Sanitárias Domici.liarcs e 
in!'i tiwclonali7,.'tr o progrnm:1 de reform a d e d omicílios para r11 m0ias d e b11hrn renda : 
Construir e refonnar os cemitérios públicos com infraestrutura uck,quo.da: 
Coni.1ruir Cenln) d e E xpusiçiJu de Anlm.11ls, incentivando a economia agropecuária e eventoi. 
locais: 
Construir novos p~dios públicos. como: 

o Secretaria de Assis1!ncia Social 
o Secretaria de A&ricuhurn 
o Secretari a de Obras 
o Secreta ri a de. Cultura 
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o Conselho Tutelar 
o Centro de Referência Especiuli:z.ado de Assistlncia Social (CREAS) 
o Gurogcm para veículos oficiais 
o Arquivo municipal 

Ampliar o prédio du Prefeit ura Municipal para me lhor atcndimcntu h populaçiio; 
lmp1nntnr AcademlA PdbHca d e Saúde corno estrotégia de promoção do bem•estar: 
lmplan1ar simdizaçiio 'Vertical e h orizontaJ nas vias urbanas: 
Jniciw- os estudos e ações para implantaçAo de um 11e r6d.romo municipal (pis ta d e pouso e 
deoolagem ). 

EIXO - EDUCAÇÃO 

A cduc1:1çüo é II base de uma sociedade justa, inc lusiva e próspera . A nova gesliio assume o 
compromisso de valorizar os profissionais , mcxlerní:;,..ar as estruturas, garantir o acesso com equidade 
e invcslir nu aprendizado de cada aluno. desde n inrancia at6 a vida aduha. Com o ol har de educado r, 
o Prefeito Reginaldo Coelho aposra na escola píiblic.a como motor do desenvolvimento. 

Diretrizes e Melas J>Hnt 2026 

Ampliar u oferta de vagas na Educaç.lio Infanti l (creche e pr6.-escola). especialmente com a 
es1.nnuraçllo de uma nova creche na zona urba.no: 
Assegurnr Infraestrutura escolar acessível para estudantes com deficiência, por meio da 
adesão ao Programa &cola Acessível e impluntaçiio de S alas d e Recursos Multifuucionols 
(SRMJ; 
Reestnn urar escolal'l para in stalação de biblio1ccas. i.alas de leitura e laboratórios de infonnlit.icu 
e ciências: 
Adquirir parques infanti s e brim1uedotecas para d inamizar a aprcndi:,.agcm na Educuçilo 
In fanti l: 
lmplontar o Portal d a Transparfndn Educ.nclonal (PTE) para aproxjmar a comunidade 
escolar da gestão: 
C1·inr programo de incenti vo nno n«iro po.rn al unos dn rede municipal que ingressarem no 
ensino superior fora do município; 
Mo.nter e amplinr a o fena de tronspone escolnr seguro e e fi ciente. com manutenção regular da 
frota e rotas acessíveis a todas as escolas: 
Garantir alimcntuçí'io escolar de qualidade. priorizando produtos da agricultura fumilinr e 
ampliando a cobcnura para a EJA. educação quilombola, AEE e tempo integra l; 
Apoiar a panicipuçilo dos ci.tuduntcs da rede municipal cm eventos esportivos. cienlfficos e 
cul1 urtUs. fortalecendo o regime de colabornção com o Estado e a União: 
Real izar fonnaç.ão continuada para professores, ges1ores escolares e pmfi1111ionais du 
educaçüo, com foco cm metodologias inovadoras. inte ligêncio e mocio nal e temas trnnsversois: 
Implantar ferrame nta11 e 11istcma.s de avaliaçiio sistêmica , como correção automáticu de provas 
e monitoramento de aprendiz.agem. para elevar o IDEB do municfpio; 
Un ivcrsulizar o atendimento com equipe de apoio multidisciplinar (nutricionista. psicólogo e 
assistente social) nas escolas: 
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• Garantir a plena funcionalidade das estnu ums fís icas escolares. com obras de construç!lo, 
n::forma e a m p liação confonne demanda: 
Promover oçõcs de educaçiio ambiental integradas ao currfculo escolar: 
Manter progromos como fanlurncnto c11colar, kil escolar. merenda, tmnspon c. equipwncntos e 
estnuun:t adequados c m todas as unidades; 
Apoiar e expandir grad ua.lmente o Progrnmu E scola cm Tempo Integral, com foco na 
formação inteernl do cstudwlle : 
Prioriznção da oquisiçilo c instalação de aparelhos de multimídia (data s hows) e/ou te levisores 
puro !ili s alus de aula da rede mun.ici paJ de ens ino, com o objetivo de modemi7,ar o processo 
pcdugógico e possi bilitar a utilização de recursos uudiovi11uai1t. a modem.ização das salas de 
uu la é um passo cn1cial para a melho riu du quuJidadc do ensino. tomando-o m uis dinilmico e 
atr.uivo. A inclusão de tccnologiw. uudiovilmais, como data shows e/ou televisões, pcnni1e aos 
professores ut.i l.iuu-c m u mu variedade de recursos pedagógicos. enriquecendo a cxperflncia de 
aprendiZlldo dos 11luno11: 
Melhoria.'! na merenda escolar, com a priorização da aquiKição de alimen tos frescos e saudáveis, 
preferencialmente do agricullunt familiar loc.'11, e a adequação dos cunlápios ai. necessidades 
nutriciono.is dos alunos. 

EIXO - CULTURA E ESPORTE 

A nova gc$ltão acrcdi1., no poder transfonuador do espone e da cuhurn como instru mento,; de 
dcsc nvolvim~nto s~ial. _O compron~i sso é dcmocrat i7.ar o acesso a esso.s árcus, oferecer Qpaços 
adequados e mcent1 vnr tulcntoi. locais, fon ,aJecendo o sentimento de pcr1enc imen10 e o rgulho por 
Lagoa do Barro do Piuuf. 

Diretrizes e Metas p a ra 2026 

DemocrnUzo r o ocesso à cullura. promovendo a1ividades nos bairros. povoados e z.ona 
rura l: 
Valorizar e. ~poiur os g rupm1 c:ultura ls e artísticos locai.s, como quadrilhas. grupos de dw1çu. 
teatro e conm;; 
Promover r~ tl v ldades lradicionais. t.-orno o Ani versá rio da C idade, Festcjol' e eventos 
comcmora11vos: 
Regul amentar por lei li rculi7..ação da Fesla do Vaqueiro e da Corrida d e C it\la los. como 
parte do calendário oficia l do mun icípio: 
Apoiar a implan1ação de um s is tema de nadiodlfu.'lilo local e ampliar parceria~ com !1ii111emas 
de _comunicação para fonn lecimcnto da cu ltura regional ; 
~~::::,~m Museu MunlcJpul , com prcl'iervação do pauimônio hís1ó rico e cuhu rnl de Lngou do 

Implantar escolo de músiClil (.-Om aula,;; de ins1n1m entos mus icuis para crianças e jovens: 
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Promover eventos de cultura popul111.r, a rtesanato, litcraturo e gas1.ronomJa . valoriundo 
os saberes locais. 

Esporte 

Construir e rev itali zar qua d ras polJe:spo r11 vas, cam pos d e fu tebol, gl nísios e ce.ntros de 
laur em comunidades urbanas e rurais; 
Jmplanlw- gnumild o e estrutura auxilia r no Estádio M unlclpal João Dias Neto - " O 
C h ap a dão": 
Adq uirir m111lcriais esporti vos e distribuí•los gra1uitamente para fon aJecer o espon e amador 
e comunitário: 
Promover a rcal i7.açíio de eo m pt:liçõc:s csportivns regu lares, com o: 

o Campeonato Municipal 
o Copa do Interior 
o Campeonatos de Futsal Mw.cul ino e Femi nino 
o Campeonato de Võ lei de Areia 

C riar e estruturar a SecreUlrlll M unici p.lU de Esporte e Liucr (SEMEL): 
Jncemivnr a participação de escolas em eve ntos esportivos e c,11turals, promovendo o 
espon e oomo feTTamenta de educação; 
Amplillf espaços públicos para práticas esponivas e cullurais integradas: 
Estimular a prática espon iva como política de Inclusão e p revençiio ,me lai, cspccialmcntc 
pnro jovens e adolescentes em situação de risco: 
Estabelecer rei:ula m entações e pa rceria."' público--comuniUiri».s para as atividades 
csponiva~ e de la:,..cr no m unicípio. 

EIXO - ASSIS T il:NCIA SOCIAL, CIDADAN IA E 
TRABA LHO 

A político de ossisténdn social será fortalecida com ações que priorizam o acolhimento. a proteç!lo e 
a inclusffo. A nova gest!lo acrcd i1a q ue nenhum cidadão deve ser deixado pllT1:l trás e que o poder 
plJblico deve estar no lado dos fo m1lios mais vulneráveis . promovendo oportunidades. renda e 
dignidade. 

Diretrizes e Metas p a r a 2026 

Ganm tir o pleno funcioname nto dos Ccnlros de Referência de Assistê ncia Social (CRAS) e 
estrutumT espaço próprio para o CREAS e o Conselho Tu1elnr : 
Jmplwllar p rogramas de melho r ias habituclom:ds pnrn fomílios de bai,ul re ndo. com 
reformas e apoio à morad ia digna; 
Atualizar e ampliar a cobertura dos programas sociais. com foco em famílias em situ ação de 
vu lnerabil idade 11,ocial; 

Av 2"' de Abnl, 34 CC.-ntro CEP 1:>4768 000, J>r~d10 Adf'l1no Rodriguc-.-; N<-to 
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-~, 1111 ~~AS . 

C riar projetos de apolo a ~u com deficlêocl11, incl uindo atendimento integ.ral para Iodas 
as de ficiências (visuo.J. a uditiva, fís ica. intelectuaJ . ml'ill ipl as e auti11mo); 
Prioriur ações de prevenção à...: dmgu.s e opoio às fonúl ius. por meio de aniculaçâo entre 
assistência social. cultura, educação. s.ulde. espon e e lazer; 
Criar o F..spaço C id111.d íi.o, pllnl emissão gratuita de documentos blisicos à população carente; 
Promover ml nicu rsos e ofl cl.nas p roflssionaHz.anles visando a geração de renda e a 
autono m ia das famílias; 
Qual ificar e valoriz.ar continuamen1e 011, traba lhadores do Sistema Único de Assis tência 
Socilal (SUAS): 
Es1abelecer um sis1ema de monltonimcnto do SUAS. co m ntuo.Jizaçllo dig ital permanente do 
d iagnóslico socioeconõ m.ico do município: 
Apoiar e capacitar os con1:>elhos municipais ligudos b assistência (criança e adolescente. 
idoso. m ulher. pessoa com deJicil:nc la. assis1encia socia l); 
Cri ar e apoiar projetos cultu rais e íormalivos paro. jovens e a d olesce n tes. como bandas 
marciais, cora.is e grupos de convivencia; 
Ampliar o a1endi mcnto a idosos e pessoas com deficiênc ia com a implantaç!lo de centros de 
convivência e serviços especialiudos; 
O fe rtar vdculo11 e ci.ln.ltuni adequada paro o deslocamento de assistentes sociais e equi pes 
tú.nicas na zona niral; 
Cri ur loja de produtos artesanais para fomentar a comerciali7..aç.!lo dos itens produzido11 nos 
c ursos oferecidoK pela l:l.l-lKis tência social: 
Ampliar e manter os programas de benet1clos eventu ai-6, confo rme prcvi11llu lcgu. l; 
& ti mular o associ»tivbim u e cuoperathiismo, promovendo ações de geração de renda 
soli dária e desenvolvimento econ6mico local. 

EIXO VIII - GERAÇÃO D E EMPREGO E RENDA 

Geror oportunidades, fo rtalecer o empreendedorismo e promover o desen\lolvimemo econ0mko 
local .são compromissos centrais da nova ge~tilo. Com incentivo h capaci taçilo, apoio ao pequeno 
produtor e acesso no crédito. Lagoa do Berro do Pi auí quer transfo rmar seu pote nc ial em e mpregos. 
renda e qualidade de vida para sua gente. 

Di retriz~ e M etas para 2026 

Criar p rognun.11s m unicip111is de incentivo ao em preendedoris mo, com apoio técnico e 
acompanhamento especlali z.ido: 
Ofertar cu rsos d e qua lificuçYo profissiona l em purceriu com instituições de e nsino. com 
desmque para o Sistema "S "" (SEBRAE. S NA I, SE.NAC c rc .); 
Estim ular e apoiar a criação de cooperativas e a ssociações p rod u tivas. forta lecendo a 
agricultura famili ar, o arte.u .na10 e 011: negócios locai1 : 
Es1n11urar e fon alecer ft Sala do Empreendedor . como e...:paço de apoio ttcnico e 
desburocratização para pequenos e m&lios empreendedores: 
& tubclcccr pa.rccriw. com lns litulçõcs financcir as. como BADESPI (Piauí Fomento). parn 
vi;1blliwr acesso ao crdd ilo para m icro e pcqucnm1 negócios; 

v :l9 de Abr,I 34 C( ntr<.> CEP 64768 000, Prc.-d10 Adc.-1,no Qod 11quc.-c. Nc-to 
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Conceder Incentivos fiscais e logfs Licos w. cmpres»s q ue xc insta larem no m unicípio e 
gerarem empregos locais , com foco especial em setores estrntégicos como energia renovável 
e agricultuni: 
Esti mular a comcrclallzntlo de p rodutos regionais. com criação de cspaçol!. de feiras. 
mercados e cvc nlos de econo mia cri n1iva; 
Promover ofici nas, pa leslras e mentor ias para o fonalccirnc nto de negócios famili ares e 
jovens empreendedores; 
M::ipear demandas locais e regiona.is paru alinhar os cursos de qualificação com as reais 
opon unidades do mercado de trabalho: 
Estabelecer pmgrum a.'I d e apoio ao tra ba lha d or Informal. com foco na transição paru 
formalização e acesso a direi tos. 

EIXO - POLÍTIC AS P ÚBLICA S PARA AS M ULHE R ES 

A criação du Secretari a Mun icipa l da Mulher marca um avanço histórico p.ani Lagoa do Barro do 
Piauí. A nova gestão ente nde que pm movcr políticas ptlbUcas para as mulheres é essencial parn 
garanlir igualdade de dircilos. di cn ldadc. autonomia e segurança. E.~tc c ixQ rem como foco o 
fon aJecime nto institucional da secrcuuia, o combate à viol~ncia de g~nero e o apoio intcgrnJ às 
mulheres cm todas as fases da vida. 

D iretrizes e Metas p ara 2026 

Esiruturar fisicamente e adminisll1ltivamente a Secretaria M unicipal do Mulher . com 
eq ui pe técnica, cquipamenios e orçrunento próprio; 
Criar um Plan o M unici pa l de Polítlc».<1 pan1 as M ulheres, com metas de curto, méd io e 
lo ngo prazo; 
Implantar o Centro d e Atendimento à M ul her , com acolhi men to. o ricnUtção j urld ica, 
n.isislência psicológic., e social paro mulheres cm si1uaçl'lo de violência: 
FortaJecer o Con <ielho M unicipal dos Direitos da M uUicr . garantindo sua aluaçl'lo 
part icipativa e contínua na fonn ulação de políticas pllb licas; 
Desenvolver campanhas perma nen tes de combate» violência doméstica , a o a ssédio e ili 
d eslgua ldod c de Rêncro. nllS escola..", comu nidades e meios de comunicação; 
Promover ações de a u tonomia econômica . com incentivo à capacitação profi ssional. 
empreendedorismo fe minino e acesso ao microcr-6:tito; 
E.-.tabclcccr pa r cerias com o Sistema "S". ONGs e universidades para copacilllção e 
inclusão produti va de mu lheres. cspecinlmente mães solo e mulheres cm si tuação de 
vul nerabil idade; 
Crinr o programa "Mulher Segurn". com rede de proteção nn icu lada entre saúde. 
usisll!ncia, segu rança e educação; 
lnccnti vw- a panicipaç.'io femi nina cm espaço11 de liderança e tomada de decisão no 
município; 
Implantar o projeto " F..scoln das M ulheres", com rodas de conversa. palestras e oficinas 
sobre direitos. smldc, autoesti ma. fi nanças e cidadania; 

V 29 de Abril, :34, Co:-n1ro • CEP 64768 000. Pred10 Ade/,no Rodrtqu,:,s Nt:to 
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Realizar o Fórum Municipal d a M ulher como espaço de escuta, avaliação de políticas 

públicas e planejamento conjunto com a sociedade civil. 

LAGOA DO BARRO DO PIAuf - PI, 04 de agosto de 2025. 

Reglnaldo Aparecido Costa Coelho 

Prefeito Munldpal 

v 29 de Abril, 34, Centro· CEP· 64768·000, Pred10 Adelino Rodrigues Neto 
t agoa do Barro do P1au1 •PI/ 41 522 301/0001-62 / {89} 99406 1255 / 3498 0099 
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AMF • Demonstrativo 1 (LRF art. 4°, § 1') 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41522301/0001-62 

202I 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2027 

RS 1 00 -EIPECl'ICAÇÃO 
Y*Ccmnlel•II V-CCllllflnll IU11(""811l1DI VllarComnlt(b) 1 YllorC--. 1'11'11 (Wl'll)rlDI Yllor Conlllll (e) 1 Yllor Canlllnll ~ PIB (clPll)ll10G 

Receita Tota~EXCETO FONTES RPPS) 98.040.746,32 94.609.320,20 75.284,73 100.981.968,71 
Receitas Prim4rias(EXCETO FONTES RPPSXI) 97.298.218,82 93.892.781,16 74.714,55 100.217.165,38 
Receitas Primârias Correntes 95,512.268,83 92.169.339,42 73.343,13 98.377.636,89 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 17,622.058,51 17.005.286,46 13.531 ,84 18.150,720,27 
Transferências Com!ntes 77.531 .602,98 74.817.996,88 59.535,92 79.857.551 ,07 
Demais Receitas Prim4rias Correntes 358.607,34 346.056,08 275,37 369.365,56 

Receitas PrtmArlaS de Capital 1.785.949,99 1.723.441 ,74 1.371 ,42 1.839.528,49 
Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 98.040.746,32 94.609.320,20 75.284,73 100.981.968.71 
Despesas PrimáriaslEXCETO FONTES RPPSXII) 96.794.743,94 93.406.927,90 74.327,94 99.698.586,28 
Despesas Prim4rias Correntes 69.171 .469,84 66.750,488,40 53.116,24 71 .246.613,94 

P8$$08! 8 Encargos Sociais 31 .074.283,63 29.986.683,70 23.861 ,70 32.006.512,14 
Outras Despeses Qmntes 38.097.186,21 36.763.784.69 29.254,53 39.240.101 ,80 

Despesas Prim4rias da Capital 27.623.274, 10 26.656.459,51 21 .211,70 28.451.972,32 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Prim4rias 1.149.968.75 1.109.719,64 883,05 1.184.467,81 

Receita Tota~COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas Prim4rias(COM FONTES RPPSXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Res1'1ado Prim4rlo(SEM RPPS) • Aâme da Unha(V)=(l-11) 503.474,88 485.653,26 386,61 518.579, 13 
Res~tado Prim4rlo(COM RPPS) • Acima da Llnha(Vl)=(V)+(III-IV) 503.474,88 485.853,26 386,61 518.579.13 
Jtros, Encargos e Variações Monetjr1as Alivos(Exeeto RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Juros, Encargos • Variações Monetãrias Passlvos(Exceto RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida Púbf'ICI Consolldada(DC) 329.809,96 318.266,61 253.26 339.704,26 
Olvida Con1olldada Llquida(DCL) -3.087.070,36 -2.979.022,90 -2.370,54 -3.179.682,47 
Res~tado Nomm~SEM RPPS) • Abaixo da Nnha -514.511,73 -496.503,82 -395,09 -529.947,08 

038.548.433-05 

FIOrilli SC Lida · Software 

97.952.509,65 76.022,82 104.011.421,n 
97.210.650,42 75.447,05 103.223.680,35 
95.426.307,79 74.062,18 101 .328.966,00 
17.606.198,86 13.664,51 18.895.241,87 
77.461.824,54 60.119,61 82.253.m ,60 

358.284,59 278,07 380.446,53 
1.784.342,84 1.384,86 1.894.714,34 

97.952.509,65 76.022,82 104.011.427,77 
96.707 .628,67 75.056,64 102.689.543,65 
69.109.215,52 53.636.99 73.384.012,35 
31 .046.316,77 24,095,64 32.966.707,50 
38.062.898,74 29.541 ,34 40.417.304,85 
27.598.413,15 21.419,86 29.305.531 ,49 

1.148.933,78 891,71 1.220.001 ,65 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 

503.021 ,75 390.40 534.138,50 
503.021.75 390,40 534.136,50 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

329.513,13 255,74 349.895,39 
-3.084.292,00 -2.393,78 -3.275.072,94 

-514,048,67 -39896 -545.845,49 

GISLANA PORTELA LIMA MARTINS 
CONTADORA CRC-PI 613710-6 

354.052.523-87 

100.891.084,94 76.768,14 
100,128.9119,94 76.186,73 
98.289.097,02 74.786,29 
18.134.384,82 13,798,47 
79. 765.879,27 60.709,01 

369.033, 13 260,60 
1.837.872,91 1.398,44 

100.891.084,94 76.768,14 
99.608.857,53 75.79U9 
71.182.491,98 54.162,84 
31.9TT.706,28 24.331 ,87 
39.204.785,70 29.830,97 
28.428.365,55 21 .829,85 
1.183.401 ,79 900,45 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

518.112,41 394.23 
518.112,41 394,23 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

339.398,52 258,25 
-3.176.820, 76 -2.417,25 

-529.470,13 -402,87 
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AMF • Demonstrativo 2 (LRF, art. 4', §2', inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41522301/0001-62 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2026 

...... Pm11111 
UIB UCL 

...... RNladll 
UIB lllCL 

Ylfll9io 
lffl (a) 1111 (b) Valor (c)"lb,I) 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 75.436.898,25 

Receitas Primátias{EXCETO FONTES RPPSXI) 74.344.398,25 

Despesa T otal(EXCETO FONTES RPPS) 75.436.898,25 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 73.645.763,40 

Receita Tota~COM FONTES RPPS) 0,00 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 

Reslllado Primário{SEM RPPS). Acima da L~ha(V),(1-11) 698.634,85 

Resulado Primário{COM RPPS). Acima da Lnha(Vl)'(V)+(ll1-IV) 698.634,85 

Divida Pli~lca Coosolldada(OC) 51 9.183,83 

Olvida Coosolldada Llqu~a(OCL) -2.651.832,53 

Resú1ado Norrinal(SEM RPPS) • Abaixo da IWla -441.972,09 

Florim se Lida • Software 

'¾,., oJc 111,.t,, fü IJ. 
RÊ@ ALDO APARECIDO COSTA COELHO 

PREFEITO 
038.548.433-05 

60.025,47 

59.156,17 

60.025,47 

58.600,2tl 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

555,91 

555,91 

413,12 

-2.1 10,07 

-351,58 

85,51 73.202.721 ,30 

84,27 72.556.466,30 

85,51 74.8M.672,48 

83,48 77.765.183,79 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,79 -5.208.717.49 

0,79 -5.208.717,49 

0,59 227.836,43 

-3,01 -2.619.563,83 

-0,50 -4.111.421.17 

58.247,73 100,M 

57.733,50 99,99 

59.587,66 103,20 

61.878,10 107,16 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-4.144,60 -7,18 

-4.144,60 -7,18 

181,29 0,31 

-2.084,40 ·3,61 

-3.271 ,48 ·5,87 

~?~~ 
GISLANA PORTEB LIMA MARTINS 

CONTADORA CRC-PI 6137/0-6 
354.052.523-87 

·2.234.178,95 

-1.787.931,95 

-550.225,TT 

4.119.420,39 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-5,907.352,34 

-5,907,352,34 

-291 .347,40 

32~,70 

-3.989.449,08 

RS 1,00 

l(c/1)1100 

·2,96 

-2,40 

.0,73 

5,59 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

.a.45,56 

.a.45,56 

-56,12 

-1 ,22 

830,24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41522301/0001-62 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

t,JJ,F • Demonstrativo 3 (LRF, art. 4', §2', Inciso li) 

EIPECIFICAÇÃO 
VAI.OREI A PREÇOS CORR!NT!I 

2023 .. ' 2821 ' - ' 2117 
Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 51.769.665.00 75.436.898,25 0.00 96.397.914,70 122.26 98.040.748,32 6,57 100,981,il&a,71 

Receitas Pr1mMas(EXCETO FONTES RPPSXI) 51.541.784,00 74.344.398,25 0,00 90.122.746.52 121 ,90 97.298118,82 7.00 100117.165,38 
Despesa Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 51.769.665.00 75.436.898,25 0,00 96.397.914,70 122,26 98.040.748,32 6,57 100,981.968,71 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) s1.468.sn.oo 73.645.763,40 0,00 86,891,992.05 121 ,48 96.794.743,94 6,01 99.698.586,26 
Receita Total{COM FONTES RPPS) 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Recei1as Pr1márias(COM FONTES RPPSXIII) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Primárlas(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resultado Primáro(SEM RPPS) • Acma da Llnha(V)=(l-11) 73.207,00 698.634,85 0,00 3.230.754,47 0.42 503.474,88 0,99 518.579,13 

Re~ Primáro(COM RPPS) • Acima da Llnha{Vl)=(V)+{III-IV) 73.207,00 698.634,85 0,00 3,230.754,47 0,42 503.474.88 0,99 518.579,13 
Divida Pública Consolldada(OC) 1ss.sn,oo 519.183,83 0,00 652.228.01 309.22 329.809,98 -39.32 339.704.26 
Divida Consolidada Liqulda(DCL) 0,00 -2.651.832,53 0,00 ~.020.TTS,76 0,00 -3.087.070,36 -34,80 -3.179.882,47 
Resultado Nomnal{SEM RPPS) • Abaixo da linha 37.542,00 -441.972,09 0,00 ·1.336.795,96 59,17 ·514.511,73 18,41 -629.947,08 

UPECl'ICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONITANffl 

' ' ' Retelta TotaKEXCETO FONTES RPPS) 49,874.436,00 72.404.334.94 4,50 93.014.347,89 122,26 94.809.320.20 2.84 97.952.509,65 

Receitas Primárias{EXCETO FONTES RPPSXI) 49,654.898.00 71.355.753,45 4,50 86.959.438, 12 121.90 93.892.781, 16 3.25 97110.650,42 

Despesa T otaKEXCETO FONTES RPPS) 49.874.436,00 72.404.334.94 4,50 93.014.347.89 122,26 94,609.320,20 2.84 97.952.509,65 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 49,584.371.00 70.685.203.72 4.50 83.842.083, 13 121,48 93,406.927,90 2,30 96.707.628,67 
Receita T otal{COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
Receitas Primárias{COM FONTES RPPSXIII) 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
Despesas P!Wrias{COM FONTES RPPSXIV) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Pr1mário(SEM RPPS) • Acima da Unha{V)={l·II) 70.527,00 670.549,73 0,00 3.1 17.354.99 0.42 485.853,26 0,95 503.021,75 
Resutado Primário(COM RPPS). Aáma da Linha{Vl)={V)+(III-IV) 70.527,00 670.549.73 0,00 3.1 17.354,99 0,42 485.853.26 0.95 503.021.75 
Dívida Pública Consotidada{DC) 149.882,00 498.312,64 4,50 629.334,81 309.22 318.258.81 -41 ,44 329.513,13 
Dívida Consolidada Llqulda{DCL) 0,00 -2.545228,86 0,00 -7.739.248,53 0.00 -2.979.022,90 -36,89 -3.084.292,00 

Res~tado Nomlnal(SEM RPPS) • Abaixo da Rnha 36.187,63 -424.204,81 4,50 -1.289,874,42 59,17 -496.503,82 12.34 -514.043.67 

F1orilll SC Lida • Software 

RS 1,00 

' - ' 3,00 104.011.4V,TT 3,00 

3,00 103,223,680,35 3,00 

3,00 1oc.011.421,n 3,00 

3.00 102.ea9,543,85 3,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 534.138.50 0.00 

0,00 534.136,50 0,00 

3,00 349.895.39 3,00 

3,00 .,),275.072.94 3,00 

3,00 -545.845,49 3,00 

' ' 3,53 100.891.084,94 3,00 

3,53 100.126,969,94 3,00 

3,53 100.891.084,94 3,00 

3,53 99.608.857,53 3,00 

0,00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 518.1 12.41 0,00 

0,00 518.112.41 0,00 

3,53 339.398,52 3,00 

3,53 -3.176.820,76 3.00 

3,53 -529.470,13 3,00 
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AMF - Demonaoativo 3 (LRF, art 4°, §2", 1nci11o 11) 

l!IPa:IFICAÇIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41522301/0001-62 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRtS EXERC(CIOS ANTERIORES 
2026 

REGI ALDO APARECIDO COSTA COELHO 
PREFEITO 

038,548.433-05 

R$1,00 

Florltll se ltda - Software Péglna2 de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41.522.301/0001-62 

AMF • Demonstrativo 4 (LRF ar! 4° §2" Inciso 111) 

PATRIIIÕNIO ÚQUl>O 
Patrimõnlo/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIIIÕNIO ÚQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

PREFEITO 
038.548.433-05 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

REGIME NORMAL 
2024 % 
91.733,21 0,00 

0,00 0,00 
82.981 .722,48 º·ºº 

2023 
91.733,21 

0,00 
63.373.540,78 

R$1,00 

% 2022 % 
0,00 91.733,21 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 
0,00 32.202.194,43 0,00 

TOTAL 83.073.451,19 0,001 13MS.27S.II 0,00 1 32.213.127,14 

REGIME PREVIDENC'-'-rnn 
2024 % 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 0.00 0,001 

2023 % 2022 % 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,001 o.oo o.oo 1 

GISLANA PORTELA tfuAMARTÍNs 
CONTADORA CRC-PI 6137/0-6 

354 .052 .523-87 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41.522.301/0001-62 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

: ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2°, Inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 21: la) 
RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 
(d} (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVID~NCIA 0,00 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 

R$ 1,00 

~ 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2022 
(f) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR(III) 
(g) • ((la - lld) + Ulh) (h) • ((lb - lle) + Ili) (1) • (lc - llf) 

LDO APARECIDO COSTA COELHO 
PREFEITO 

038.548.433-05 

Fiorim se Ltda - Software 

0,00 0,00 

GISLANA PORTELAl{_~S 
CONTADORA CRC-PI 6137/0-6 

354.052 .523-87 

0,00 

Página 1 de 1 
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AMF -Oemonstrallvo 7 (LRF, art 4•, § 2•, Inciso V) 

TRIBUTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41.522.301/0001-62 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

MODALIIADE r:rDE-AWA -1-

&jg~\*Ets~~:&ô9 ~~~s 
PREFEITO 

038.548.433-05 
CONTAOORA CRC-PI 6137/0-6 

354.052.523-87 

RS 1,00 

COlrllllAÇÃO 

Flortm se Ltda • Software Péglna 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41 .522.301/0001-62 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4 •, § 2• , inciso V) 

Aumento Permanente da Recella 

(-) Transfer6ncias Constitucionais 

(· ) Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

NovasDOCC 

Novas DOCC geradas Por PPP 

Margem liquida de Expansão de DOCC (V) ~ (Ili-IV) 

PREFEITO 
038.548.433-05 

FiortlN se Lida - Software 

EVENTOS 

R$1 ,00 

Valor,.._....paraZOB 

GISLANA PORTELA~S 
CONTADORA CRC-PI 6137/0-6 

354.052.523-87 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
41.522.301/0001-62 

ARF • Demonstrativo (LRF, art 40, § 3•) 

RICOS FIICAII 
- - -

PASSIVOà CONTINGENTES 
Demandas Judiciais 
Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 

i>ENRISCOSFIDISPMSIVOS 
Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 

Fiorilti se Lida • Software 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 
2026 

Valor_ -
1.000.000,00 PA8SÍVOS w.: . , --

...... 
-

-~ 
il:O 

350.000,00 Anulação de Reserva de Contingência 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

650.000,00 

a 

1.000.000,00 
,.,_ ~•--""- -----=--::::.::-

.__ " ·-· ~ - ,":' • • .t"!I"._.-·-- ,·'ll9"•••-'IIII!' 

-- ·-

1.000.000,00 cancelamento de despesas discricionárias 
0,00 Reavaliação de Investimentos 
0,00 
0,00 

R$1,00 

,~- -· s 

1.000.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 , .• 

300.000,00 
700.000,00 

0,00 
0,00 
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